PROJETO DE LEI Nº  _________________/2007

DENOMINA DE RUA
 MANOEL COELHO DA SILVA. 

                                      E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:
 

Art. 1º  Fica denominada de Rua MANOEL COELHO DA SILVA, uma das artérias publicas desta Cidade, ainda sem denominação oficial.  
Art. 2º  O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação das placas indicativas. 
Art. 3º  O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, procederá o cadastramento da referida rua, junto as Concessionárias de água, Energia, Telefonia fixa e móvel e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 13 DE FEVEREIRO DE 2007.

VALDIR J. DOWSLEY (DINHO)
Vereador.

